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COMISSÃO NACIONAL DE ELEIçÕES

ATA N." 3slCNE ffI

No dia vinte e nove de setembro de dois mil e vinte teve lugar a reunião

número trinta e cinco da Comissão Nacional de Eleições, sob a presidência do

Juiz Conselheiro Jose Vítor Soreto de Barros e com a participação Vera Penedo,

Carla Luís, loão Almeida, )oão Tiago Machado, Sandra Teixeira do Carmo, t
Álvaro Saraiva, Marco Femandes e Carla Freire.-

Almeida, Secretário da Comissão. ------

1. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

Os membros trocaram impressões sobre a reunião da Rede dos Órgãos

Jurisdicionais e de Administração Eleitoral dos Países de Língua Portugues&

realizada no passado dia 24 de setembro.

O Presidente submeteu à consideração da Comissão o teor do ofício do Vice-

Presidente do Govemo Regional dos Açores, que consta em anexo à Presente

ata, tendo sido deliberado, por unanimidade, agradecer a colaboração ProPosta

e disponibilizar os materiais de esclarecimento solicitados, com o pedido de que

se identiÍique a autoria e se incluam, quando for caso disso, ligações eletrónicas

à página da Comissão na lnternet para eventual esclarecimento adicional dos

utilizadores.

Marco Fernandes, Álvaro Saraiva e Carla Freire entraram durante a

apresentação do tema anterior. --------------

2. PERÍODO DA ORDEM DO DIA
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A reunião teve início às 10 horas e 30 minutos e foi secretariada por mim, João

Atas

2.01 - Ata da reunião plenária n.' 34/CNf/XVl,de22 de setembro
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A Comissão deliberou agendar a aprovação da ata em epígrafe para a

reuniào plenária.

2.02 - Ata n.o 2TCPAD<111, de 24 de setembro

- Ratificação de deliberações

A Comissão tomou conhecimento da ata da reunião n.' 27 / CPA/YV7, de 24 de

setembro, cuja cópia consta em anexo à presente ata.

A Comissão ratificou, por unanimidade, as deliberações tomadas na reÍerida

reunião pela Comissão Permanente de Acompanhamento, que de seguida se

transcrevem:

RL Chnves 2020

Ata de Apuramento Geral do Referendo Local de Chaves / Mapa Oficial

dos resultados do referendo local no município de Chaves, de 13 de

setembro de 2O2O

A CPA tomou conhecimento da documentação em epígrafe e, sem prejuízo de

raüfcaçao pela Comissão, deliberou, por unanimidadc, aprooar o mapa ofcial dos

resultados da Refermdo Local da município de Chaoes, rmlizado em 
-13 

de setembro

de 2020, e ileterminar a sua publicação no sítio da CNE na lnternet e o seu enoio à

Assemblcia Municipal de Clmoes, nos termos legais.

Eleicão ALRAA-2020

Horiário de transmissão dos tempos de antena - pedido da Rádio Pico /
Resultado da auscultação aos paÉidos políticos

A CPA, na sequência da solicitaSa dn Rádio Pim, tomou conhecimento do resultaila

ila auscultaçãa feita aos partidos políücos relatiztamente ao facto de a transmissão dos

tempos de afltena a emítir pelas estações ile radio prioadas poder ser dioidida em dois

períodas dc '15 minutos cada, em horários distintos: dos nooe parüilos que

responderam, apenas dois leoantaram objeções/reseroas, que eoentualmente ficarão

ultrapassadas pelo modelo que a CNE oaí adotar na distribuição dos tanpos.

Assim, deliberou a CPA, por unnnimidade, admiür a possibilidaile de as estages de

rádio abrangiilas pela alínea c) do n.o 1 do artigo 63." da LEALRAA indicarem dois

l/
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peiodos disüntos, ile 'l-5 minutos cada, ern horário nobre, para a transmi dos

tempos de antena no âmbito da eleiçao ALRAA.

Comunique-se a preselte deliberação aos partiilos proponefltes de candiilaturas e às

estações de rádio, incluindo as que já que procederam à indicação dos horáios, caso

pretendam efetuar alterações, dentro do prazo legal

A raüficar na próxima reuniãa plenáia.

foão Almeida pediu a palavra para submeter a proPosta da BBZ para o

terceiro vídeo da "Votar é que consta em anexo à

presente ata como ponto 12. A CPA, após apreciação, deliberou, por

unanimidade, prescindir do terceiro vídeo e manter apenas os vídeos

alusivos ao supermercado e ao cafê f pastelaria.

A ratificar na próxima reunião plenáia.

Processo ALRAA.P-PP2O2O/8 - Deputado AR I Pedido de parecer -
Publicidade comercial

A CPA apreciou o pedido em epígrafe e deliberou, por unanimidaile, o seguinte: ---
,,L. Vem um tleputado da Assembleia da República questionar esta Comissão sobre a

mmpaübilimção da Lei 72-M015, de 23 de julho, com as funSes que ilesempmha e

respeüoa dioulgação iln athtidade com recurso ao pagamento de publicidade paga nas

redes sociais, no contexto ilas eleições da Assembleia Legislatioa dn Região Autónoma

das Açores.

Vejamos,

2. Todns as bis eleitorais e do referendo, bem como a Lei n.o 72-A2015, de 23 de

julho (com os exatos termos ila lei que a preceileu), estabelecem a proibi$o de

utilização de meios de publicidade comercíal para efeitos de propaganda política, a

partir da publicação do ileueto que marque a data ila eleição ou refermilo.

3. O objetioo desta proibição é o ile impedir que, atraoés ila compra de espaços ou

smtiços de publicidade por qualquer entiilaile ou cidadão, se introduzam
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desigualdades entre as candidaturas a uma determinada eleição (ou entre as çoes

submeüdas a referendo), decorrentes da diferaúe disponibilidade financeira dos

p r omo tor es da p ublicidade.

O legíslador optou por não enumerar taxatioamente quais os meios de publicidade

comercial cuja uülizaçãa é proibida, prefeindo, antes, uma furmulação abrangente

que se mantmha atual, no tempo, desdt que cumpra o desiderato da norma.

4. Note-se que o que é proibidn é o recurso aos 'meios de publicidadc comercial', o que

não contende com a liberdade de expressão e de propaganda, na mediila etn que Íodos,

ilesignadammte as candidaturas, são liztres ile fazer propaganda e de utilizar os meios

que entmdam, desde que não impliquem um pagamento e respeite o período ile

reflexão.

O que o le§slador pretmde e faz é colocar as candiilaturas, no ponto de partída, num

plano ile igualdade, proibinda a todos (candidaturas, candiilatos, proponefltes,

associações, etnpresas e cidadãos em geral) a compra ile seroiços ou espaços

publicitários, em qualquer circunstância, para diztulgar mensagens de natureza

política. É neste sentido que milita o disposto nos iliplomas acima mencionadas.

5. O facto de as normas se referirem à'propaganda polítíca' e não openas à

'propaganda eleitoral' é, por si só, demonstratioo dn extmsão da âmbito da proibição.

Quis o legislador abranger qualquer tipo de propaganila:

- não restringida ao ato eleitoral que esteja etn curso, nem a uma árm geográfca

específca;

- enaoloenda quaisquer processos com implica$a políüca, direta ou

indiretamette, indepmdutemmte ilas seus intmtenientes,

desde que ocorrq temporalmente, em qualquer processo especifico de furmação e

manifestação ila oontade eleitoral (i.e., apos marcaçao ofcial).

6. Admitir exceção, m Íunçao da qualidade em que age o profiotor ou da funSo
política que exerce, mnduziria necessaiammte a situa$es de ilesigualdade que a

norma zsisa impedir em absoluto e, no cqso ile se tratar de titular de qualquer órgãa de

I
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Estado, à eoentual aiolaçio dos ilmeres ile neutralidade e imparcialiilade a que,

qu ali dade, e s tá obi gado.

Aliás, não é ilesyropositaila a opÇoo que o legislador fez na reilação ilas

conesponilentes normas punitioas, ao refeir-se a: " Aquele que infringir..." ou

" Quem promuser ou encommdar . . ," .

7. A proibição em causa está em consonância com os pincípios constitucionais que

rcgem os processos eleitorais, no caso, o da igualdade ile oportuniilades ilas

caniliilatwas e o da transparência das contas eleitorais - artigo 113 .' ila CKP .

8. No caso em apreço, a dioulgação da atittidade política de um Deputailo da

Assembleia ila República é propaganila e, sempre, ile natureza política.

Em pincípio, é possíoel a tado o tempo e meritóia, com utilímgão de quaisquet

meios, incluindo os ile publiciilade comercíal, salzso, para estes últimos e pelo que se

disse, em qualquer períoilo eleitoral e refermüio.

9. Quanto à última questão alocada, conoiró notar que não derse subsistir confusão

mtre a atioiilade eilitoial, especialmmte a atittiilade noticiosa, e a propaganda,

qualquer que seja o meio utilizado para a efeüoar.

10. Assim, em conclusão, a partir ilo momento em que seia publicado o ilecreto que

fxa o dia ite ileterminailo ato eleitoral, é proibiila a utilização de meios de publicidade

comercial para efeitos de propaganila política. Como se referiu, naila impede que os

partiilos políticos ou candiilatos, bem como deputados ou eurodeputados, ou mesmo

quaisquer apoiantes ou cidailãos, realizem propaganila política ou dioulguem a sua

atioidade nos diferentes meios (como nas reiles sociais), desile que essa publicitação

não enooloa a contratação e pagamento de seroiços para esse efeito. » ----------
Processo ALRAA.P-PP202019 - PCTP/IIIRPP I CGD e Millennium BCP I

Abertura de conta

A CPA apreciou a mmunicação em epígrafe e ileliberou, por unanimidade, o

seguintei--------
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«1. A conta bancáia em causa concretiza um deoer deconente da do

fnanciamento ilos partiilos políticos e das campanhas eleitorais e a sua utiliza$o l,

mcontra-se tinculadn aqueles fns específms, pelo que, especialmente no decurso de

um processo eleitoral, não pode ser impeiliiln ou leoantailos obstáculos à sua abertura, ,f'U
sob pma ile resultar em graae impedimento ao exercício ilas atioidades ile campanha

eleitoral cuja proteção é constitucionalmente garantida (art.o 113J, n.o 3, ila

Constituição da República Portuguesa).

2. No caso etn concreto, trata-se ile uma candidatura e, ainda que constituindo uma

pessoa coleürsa "irnperfeita", a sua constituição está garantida pelo Tibunal que a

admitiu.

3. Assim, ilelibera-se transmitir às instituições bancáias em causa - Caixa Geral ile

Depósitos e Millmnium BCP - que a abertura de conta banaiia por parte das

candidafuras a uma determinada eleição resulta de uma obigação legal e toilas

deoem ser tratadas de igual forma, deuenda abster-se de praticar atos que oiolem tais

comandas,

4. Dê-se conhecimmto à aúdade reguladora - Banco de Portugal - com oista a

intenir no smtiilo de fxar condiSes mínimas para a aberturas de contas bancaias

destinailas a campanhas eleitorais. Comunique-se à Enüdade das Contas e

Einanciammtos Polítims que funciona junto do Tibunal Constitucional, para os

efeitos tidos por conaenientes.,,

Diaersos

Comunicação de cidadão - Iniciativa de cidadania para promoção da

participação eleitoral

A CPA tomou conhecimmto da comunicafio em epígrafe e determinou que o cidadão

fosse recebido pelo jurista ao seroiço no gabinete jurídico para obter mais elemoúos

sobre a iniciatitsa em causa.

Comunicação da CM de Vila do Conde - Recomendação do grupo

municipal do Partido Socialista
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A CPA tomou conhecimmto da comunicação em epígrafe e delibero , Pot I

unanimidaile, transmitir que, não estando em curso qualquer processo eleitoral no

município dc Vila do Conde, a matéria em causa não é da competência desta

Comissão, sem prejuízo de os órgãos de Estailo, designadammte o das autarquias 
,

locais, estarem sujeitos ao ileoer de geral ile ismçãofimparcialiilade.

Funcionamen

2.03 - Funcionamento da CNE em período eleitoral

Por imperativo do processo eleitoral em cnrso e das várias questões que urge

deliberar, face ao avolumar de solicitações à Comissão Nacional de Eleições,

sendo expectável a sua intensúcação à medida que se aproxime o dia da

votação, a Comissão deliberou, por unanimidade, realizar reuniões plenárias

(ordinárias) também às S.us feiras, às 14h30m, em substituição das reuniões da

cPA. ----------

A Comissão tomou ainda conhecimento do ofício do Secretário4eral da

Assembleia da República, concernente ao ofício dirigido ao Presidente da

Assembleia da República na sequência da deliberação desta Comissão de 1 de

setembro passado, e que constam em anexo à presente ata. Apreciado o seu

teor, deliberou, por maioria, com a abstenção de Car1a Luís. o seguinte:

«1. Acusa a receção do referido ofício e, por economia, remete-se Para o

frontispício das atas das reuniões plenárias da Comissão, disponíveis em

h www.cne. t conten reunioes-da-comissao que dão nota, pelo menos,

da forma como se realizaram as 32 reuniões do Plenário e as 23 reuniões da

Comissão Permanente de Acompanhamento, desde 24 de março até ao dia de

hoje.

2. Quanto aos dias de votação para a Assembleia Legislativa da Região

Autónoma dos Açores, um auditório não é o espaço adequado ao efeito, pois a

Comissão não vai " acompanhar as ootações" como se de um
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espetáculo/conÍerência se tratasse, o que obriga a procurz[ unür

altemativa.

ção

3. Aproveita-se para corrigir a inexatidão da informação prestada pelos

serviços, remetendo as fafuras referentes à aquisição, no todo ou em parte, de

sistemas de vídeo-projeção e de videoconferência.

2.04 - Orçamento 2020: Reforço/descativação

A Comissão deliberou agendar o assunto em epígrafe para a próxima reunião

plenaria. -----

Expediente

2.05 - Comunicação da Comissão dos Assuntos Constitucionais, Direitos,

Liberdades e Garantias - Pedido de parecer sobre o PIL 505/XfVÃ.' (PSD)

- Alarga o ooto antecipailo aos eleitorcs que se eflconttetn em confinamento

obrigatóio no âmbito de uma situação ile graoe isco para a saúile pública

No seguimento do pedido em reÍerência, que consta em anexo à presente ata, a

Comissão aprovou, por maioria, com a abstenção de Carla Lús, o parecer cujo

teor se transcreve:
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«Veio a Comissão de Assuntos Constitucionait Direitos, Liberdades e Garantias

solicitar parecer, com urgência, sobre o Projeto de l,ei n.'505/)OV/1.' (PSD)

que alarga o voto antecipado aos eleitores que se encontrem em confinamento

obrigatório no âmbito de uma situação de grave risco para a saúde pública.

É reconhecidamente louvável a pretensão de assegurar a participação eleitoral

dos cidadãos afetados pela pandemia de Covid-19 em condições adequadas à

salvaguarda da saúde e segurança pessoais e comunitárias.

Porém, tal como se âpresenta, o PIL em apreço consagra em lei eleitoral a

possibilidade de reskição de direitos e liberdades constitucionalmente

protegidos, maxime o direito de sufrágio, por exclusiva intervenção de

autoridades administrativas.
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Com efeito, ainda que essa necessidade viesse a ser reconhecida e su istisse

uma base política súiciente Para adotar tal tipo de medidas, semPre se

reclamaria outra sede que não a estritâ regulação do processo de votação.

O mesmo ou melhor resultado prático pode ser alcançado se o conceito de

"confinamento obrigatório" for substituído pelo de "risco de contágio", neste

caso atestado pela autoridade de saúde.

Em consequência, recomendarÍaunos que a iniciativa se centrasse numa omissão

do sistema legislativo atual, a saber, a de ausência de norma que habüte

especialistas a intervir no Processo de votação por doentes internados em

hospital público que padeçam de doença infetocontagiosa, aProveitando o

ensejo para estender a possibilidade de votar antecipadamente, com adequação

dos prazos aos peíodos de incubação a todos os cidadãos contagiados ou em

risco eminente de contágio, qualquer que seja o local em que s€ encontrem

conÍinados na sequência de recomendação médica.

Em todo o caso, haverá semPre que verificar os Prz\zos considerados, o que

pode conduzir a que as medidas ProPostas só sejam exeqúveis quando o eleitor

esteja confinado em espaço da área do município em que se encontra

recerrseado.

Alterando-se as leis eleitorais, pontualmente, em matéria de identificação dos

candidatot justifica-se que seja considerada a inclusão do elemento 'sexo' para

verificação, por parte dos tribunais, das normas da paridade.

Mantém esta Comissão o entendimento segundo o qual lhe caberia o especial

dever de, suscitado um problema, esboçar o desenho da solução. Porém, apela à

compreensão de V. Exas. para o facto de se encontrar exaurida de meios para o

cabal exercício das suas competências."

2.06 - Comunicação do INR sobre o Grupo de Trabalho - Eleições Acessíveis
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A Comissão tomou conhecimento da documentação em epígraÍe, que co em

anexo à presente âta.

Campanha de esclarecimmto cíaico

2.07 - Campanha "Votar é seguro" - peça dirigida aos membros de mesa /
plano de meios da campanha

A Comissão aprovou/ por unanimidade, o conteúdo da peça dirigida aos

membros de mesa com as retiÍicações assinaladas no documento que consta em

Mais aprovou, por unanimidade, o plano de meios proposto, que consta em

anexo à presente ata. ---------

Eleicãa ALRAA2020

2.08 - Caderno de apoio "tempos de antena"

A Comissão aprovou por unanimidade o caderno de apoio em epígrafe, que

consta em anexo à presente ata, sujeito a atualização até à data do sorteio. -----

2.09 - Acessibiüdade das assembleias de voto - dia da eleição e dia do voto

em mobilidade

A Comissão deliberou, por unanimidade, o seguinte:

«A acessibilidade de todos os cidadãos às assembleias de voto,

designadamente, das pessoas com deficiência e dos cidadãos com dificuldades

de locomoção, deve ser o elemento preponderante na escolha dos locais a

uÍ:rltzar, devendo preferencialmente escolher-se pisos térreos de modo a que

seia facilitada a votação dos cidadãos com deficiência, idosos e doentes.

A CNE apela a que os presidentes das câmaras municipais tomem todas as

providências necessárias para que a acessibilidade possa ser garantida a esses

cidadãos, no mínimo, através da instalação de meios amoúveis que eliminem

as barreiras arquitetónicas.

Atendendo ao atual contexto de pandemia, recomenda-se, ainda, que seja

assegurado, quando possível, abrigo para filas de espera, portas/acessos

Pág. 10 de 14

anexo à presente ata.

I



#(n)
COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇÕES

diÍerenciados de entrada e saída dos ediÍícios e percursos interio com

circulação pela direita devidamente sinalizada e o mínimo possível de

cruzamentos.»

Comunique-se a todas as câmaras municipais da Região Autónoma dos Açores,

às câmaras municipais da capital de distrito no Continente e às câmaras

municipais do Funchal e Porto Santo.

2.10 - Dia de voto em mobilidade - tempos de antena / propaganda PeÉo das

assembleias de voto

]oão Almeida introduziu o tema em epígrafe, tendo a Comissão, após debate,

deliberado, por unanimidade, o seguinte:

..A atividade de propaganda não é proibida em dia de votação em mobilidade,

mas deve reafirmar-se a aplicação da norma que proíbe a propaganda dentro

das assembleias de voto e, nas suas imediações, aquela que seja visível da

assembleia de voto, neste último caso aPenas no sentido de não ser permitida a

atividade, mantendo-se, porém, a que estiver afixada."

Eleicão PR-2021

2.11 - Processo PR.P-PP/2020[ - Cidadão I Esclarecimento - recolha de

assinaturas para candidatura à Presidência da República

A Comissão analisou o pedido em epígraÍe, que consta em anexo à Presente ata,

e deliberou, por unanimidade, o seguinte:

«1 . Veio um cidadão perguntar se " há algum impedimmto legal para que uma sessão

de recolha de assinaturas para uma candiilatura à Presiilência da República, e

organimda por um partido político, tmha lugar dantro de um cmtro comercial" .

2. O ato de recolha de assinaturas em causa é direcionado para um determinado

ato eleitoral, inserindo-se num processo eleitoral específico, enquanto ato

preparatório e necessário à constituição de uma candidatura. Por isso e aPesar

de não ter sido ainda marcada a eleição, insere-se no âmbito das competências

próprias desta Comissão.
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3. Este ato necessário à formação de um grupo de cidadãos proponente de

candidatura a Presidente da República beneficia do mesmo regime aplicável à

atividade de propaganda e da especial proteção dada pelo aÉigo 113.'/3 a) da

CRP.

4. Nos espaços de circulação dos centros comerciais vigora o princípio da livre

circulação de pessoas sobreposto ao direito de propriedade: a lei restringe os

casos em que o proprietiário pode impedir o acesso de pessoas a essas áreas e

perrnite que as forças de segurança neles atuem sem mandato que as autorize

especialmente a violar os limites físicos da propriedade privada, tudo se

passando como se agissem em espaço público.

Os centros comerciais constituem espaços privados de acesso público, dotados

de zonas comunt através das quais o público tem acesso às lojas implantadas.

Ora, no que se refere àqueles espaços, o núcleo essencial do direito de

propriedade não é afetado, por exemplo, pela distribúção de propaganda ou

pela simples recolha de assinaturas Qtessoa a pessoa), no exercício da liberdade

de expressão.

5. Diferente é a intenção de proceder a uma sessão ou de instalar uma banca

para efeitos da referida recolha de assinaturas - iniciativas que podem não ser

compatíveis com a natuÍeza e uso normal desses espaços.

À utilização de espaços paÍa sessões públicas ou similares devem aplicar-se as

norÍnas gerais previstas para as ações de propaganda da mesma natureza e

efeito semelhante - como as que resultam da liberdade de utilização de

auditórios ou equiparados e as previstas no DL n.o 4M/74, de 29 de agosto.

6. Esclarece-se, por fim, que a intervenção de um partido político na formação

de um grupo de cidadãos proponente de uma candidatura a Presidente da

República não se coaduna com a letra e o espirito da lei. A intervenção ocorre,

em rigor, posteriormente a essa fase, através de uma declaração formal de apoio

a uma candidatura previamente constituída.

,]
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7. O sobredito entendimento foi concertado com a Associação Portugu de

Centros Comerciais em 2011."

Processos 20202021

2.12 - Processo E/RÍ20mfl3 - CM Odivelas I Pedido de Parecer I Regulamento

de Ocupação do Espaço Público

A Comissão deliberou agendar este assunto Para a próxima reunião. -------------

Processos lifrcados

2.73 - Lista dos "Processos Simplificados" tramitados pelos Serviços de Apoio

entre 21 a 27 de setembro

Em cumprimento do n.o 4 do artigo 19." do Regimento, a Coordenadora

apresentou a lista dos processos simplificados tramitados pelos Serviços de

Apoio entre 21. e 27 de setembro de 2020, que consta em urnexo à PÍesente ata, e

de que a Comissão tomou conhecimento.

Seroicos de Apoio

2.14 - Recrutamento urgente

A Comissão tomou conhecimento da lista das pessoas a convidar no âmbito do

recrutamento urgente de dois juristas, que consta em anexo à presente ata. A

comissão de avaliação irá reunir, logo que possível, para definir Prazos e

condições do recrutamento. ----------------

Outros

2.15 - Comunicação da Comissão Europeia - Estudo sobre o Impacto das

novas tecnologias nas eleições liwes e justas - Questionário

A Comissão deliberou agendar este assunto para a próxima reunião.

Nada mais havendo a tratar foi dada esta reunião por encerrada pelas 13 horas.
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Para constar se lavrou a presente atâ, que foi aprovada em minuta e vai ser

assinada pelo Presidente e por mim, João Almeida Secretario da

Comissão.

O Presidente da Comissão

fosé Vítor Soreto Barros

da Comissãoo

oâo
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